
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Nº 584 
23/12/2023

 

CAMPANHA SALARIAL ACT 
2023/2024 

 

O SINTEF-CL realizará assembleia e recomenda 

que a categoria ferroviária vote NÃO. 
 

          Depois de analisar com muita cautela todos 
os pontos que a empresa apresentou em sua 
proposta, a diretoria do SINTEF-CL decidiu que é 
chegada a hora dos trabalhadores mostrarem a sua 
vontade através do voto. Para isso, realizaremos 
assembleia de votação, conforme Edital já publicado 
e transcrito neste Informativo, levando as urnas aos 
vários pontos de trabalho espalhados pela nossa 
base. 
            A diretoria do SINTEF-CL entende que a 
proposta da MRS para o ACT 23/24 é ruim para a 
categoria ferroviária e péssima para os maquinistas 
pois extingue um direito que há anos está garantido 
e que agora será retirado do acordo de forma 
desumana. Tentamos convencer a empresa a 
manter um mínimo de fornecimento de refeição 
para, ao menos, os maquinistas em serviço 
conduzindo trem, mas não houve a concordância 
dos gestores, que garantem que haverá adequação 
das locomotivas para conservação e aquecimento de 
marmitas que os trabalhadores possivelmente 
passarão a trazer de casa. Com relação às demais 
cláusulas e ao reajuste salarial com ganho real a 
empresa nem se dispõe ao diálogo dizendo que a 
proposta já foi aprovada por outros sindicatos e 
espera que o SINTEF-CL obtenha a resposta dos 
trabalhadores na urna, através do voto. 
            Fechadas todas as possibilidades de 
negociação e melhoramento do que foi proposto, ao 
nosso sindicato não há outra alternativa a não ser a 
realização da assembleia, porém recomendando aos 
trabalhadores que VOTEM NÃO a esta proposta e 
mostrem para a MRS a indignação geral da 
categoria. Caso a assembleia aprove o acordo 
proposto, o SINTEF-CL espera que a MRS pague na 
folha de janeiro, em 1º de fevereiro, todas as verbas 
retroativas assim como o abono de R$1.600,00 com 
as devidas incidências de impostos. 
 

VOTE NÃO AO ACT! 
 

 

COMO SERÁ A ASSEMBLEIA? 
 

          O SINTEF-CL neste ano fará a assembleia 
diferente dos anos anteriores. Desta vez 
teremos uma urna na sede da entidade e mais 
04 urnas itinerantes que percorrerão a base 
entre os dias 10 e 12 de janeiro conforme 
horários e locais descritos abaixo: 
 
 URNA 01 - ficará na sede da entidade e 

coletará os votos entre 09h e 16h; 
 URNA 02 - ficará no refeitório do Complexo 

do 460 entre 07h e 15 h; 
 URNA 03 - ficará no refeitório da Escala de 

Bom Jardim entre 07h e 15h; 
 URNA 04 - Passará na Estação de Murtinho 

após as 07h, fará a coleta de votos dos 
trabalhadores presentes e seguirá para o 
P.1-07 onde permanecerá na Escala de 
maquinistas até as 15h; 

 URNA 05 - Percorrerá a base passando pela 
Escala de Mário Campos e Andaime no dia 
10; Via de Belo Vale e Brumadinho no dia 
11; Via do P.1-13 e Estação de Barbacena 
no dia 12, sempre entre 07h e 15h. 

 
            Os trabalhadores que não conseguirem 
votar nas urnas itinerantes poderão votar na 
urna fixa na sede do sindicato. 
 
 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas na Área de Transporte 
e Manutenção em Equipamentos Ferroviários de Conselheiro Lafaiete 
- SINTEF-CL, inscrito no CNPJ sob o n° 23.963.473/0001-90, por seu 
Presidente no uso de suas atribuições, em conformidade com o 
Estatuto, convoca todos os empregados, associados e não 
associados, da base territorial deste Sindicato, para Assembleia 
Geral Extraordinária para votação secreta que aprovará ou não o 
Acordo Coletivo 2023/2024 negociado com a MRS Logística S.A.  
entre os dias 10 e 12 de janeiro de 2024. Haverá 01 (uma) URNA FIXA 
na SEDE DO SINDICATO que coletará os votos entre 09h e 16h e 
mais 04 (quatro) URNAS ITINEREANTES que coletarão os votos 
entre 07h e 15h percorrendo as seguintes localidades da base 
territorial: Estação de Barbacena, Escala de Bom Jardim de Minas, 
Destacamento de Via Permanente de Belo Vale e Brumadinho, Escala 
de Conselheiro Lafaiete, Estação de Joaquim Murtinho, Estação do 
Andaime, Escala do P.1-07, Escala de Mário Campos e Destacamento 
de Via Permanente do P.1-13. A votação, através das URNAS 
ITINEREANTES, poderá acontecer em outros locais não mencionados 
acima para que possam viabilizar a coleta de votos e poderão ter seus 
horários de início e fim de coleta de votos alterados conforme o 
andamento da votação. A apuração dos votos ocorrerá no dia 12 de 
janeiro após as 16h na Sede do Sindicato, tendo todas as urnas já se 
encontrando na Sede. Caso seja alcançado o número total de votantes 
antes do dia de encerramento, o Presidente do Sindicato poderá dar 
por encerrada a coleta de votos antecipadamente, procedendo em 
seguida à apuração. Os trabalhos de coleta de votos serão realizados 
pelos diretores do SINTEF-CL não sendo permitida a interferência de 
qualquer pessoa diferente da diretoria da entidade. A mesa apuradora 
poderá ser composta por, no máximo, quatro pessoas, sendo duas 
indicadas pela empresa e duas pelo sindicato. Estarão aptos a votar 
todos os trabalhadores lotados na base do SINTEF-CL relacionados 
na listagem de votação fornecida pela empresa ou, caso não estejam 
relacionados, que comprovarem a sua lotação na base deste sindicato 
através de documento emitido pela empresa. 

Conselheiro Lafaiete, 22 de dezembro de 2023. 

Fernando Mendes Henriques 
Presidente SINTEF-CL 

 

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO SINTEF-CL 
 
          O horário de funcionamento da nossa sede é de 
segunda a quinta-feira, de 08h às 12h e de 13h às 17h, 
ressalvando a possibilidade de alteração destes 
horários sem aviso prévio em função da dinâmica de 
atuação da diretoria.   Por medidas de segurança o 
portão de acesso a escada ficará fechado podendo o 
visitante tocar a campainha para ser atendido. 
Acompanhe o nosso sindicato pelo Instagram @sintefcl 
e pelo site www.sintefcl.org.br  
           

 

COTA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL 
 

            Os ferroviários da nossa base sindical já 
entenderam que a Cota de Participação Negocial é 
extremamente importante para custear as despesas do 
sindicato provenientes das negociações do ACT e por 
isso aprovaram, em assembleia com esta finalidade, a 
cobrança desta taxa no percentual de 2% do salário 
base em folha de pagamento após a assinatura do 
acordo. Com a recente decisão do STF validando a 
cobrança, os sindicatos tem a obrigação de dar aos 
trabalhadores o direito de oposição a esta taxa. 
            Excepcionalmente neste ACT 23/24 a diretoria 
do SINTEF-CL decidiu isentar os trabalhadores deste 
pagamento, desobrigando assim, a apresentação da 
Carta de Oposição ficando garantido que não haverá o 
desconto em folha conforme havia sido aprovado. 
            Nossa diretoria tem trabalhado firme no 
propósito de sempre estar junto da categoria e este ato 
demonstra a preocupação com o orçamento familiar. 
 

Filie-se ao nosso sindicato e fortaleça a 
nossa luta. 

 

 

R E F L E X Ã O 
 

            “O trabalhador não conhece a força que 
tem e em certos momentos se acovarda no 
pensamento de que o sindicato, por si só, pode 
resolver os conflitos de interesse entre a força 
operária e os donos dos meios de produção. A 
força do sindicato é reflexo da vontade e da ação 
dos trabalhadores organizados e dispostos a 
conquistar o seu espaço e o seu direito.” 
 

Não existe direito sem luta! 

 

A DIRETORIA DO SINTEF-CL DESEJA A 
TODOS UM FELIZ NATAL E QUE O 

MENINO JESUS ABENÇOE A FAMÍLIA 
FERROVIÁRIA. 

 

BOAS FESTAS! 


